
                                        
 
                                                          
                                          
                                                         
                                                          

____________________________________________________________________________ 
ESAD – Escola Superior de Artes Decorativas 

Rua João de Oliveira Miguens, 80 • 1350-187 Lisboa 
Telf.: 218814696 • Fax: 218814643 
esad.geral@fress.pt • www.fress.pt 

 

1 

 
REGULAMENTO DO ESTUDANTE 

Licenciaturas e Mestrados 
 
 
O presente Regulamento, que faz parte do Regulamento Interno da ESAD, é 
aplicável a todos os estudantes da Escola Superior de Artes Decorativas da FRESS 
– licenciaturas e mestrados. 
 
 
1. Código de Conduta 

 
Os alunos estão obrigados a um código de conduta em matéria de urbanidade, 
lealdade à Instituição, respeito pelo próximo, assiduidade e pontualidade, que 
decorre das Normas Regulamentares e do Regulamento Interno da ESAD, bem 
como das regras de convivência social comummente aceites 
 
 

2. Acesso às Instalações 
 

Os alunos da ESAD têm acesso às suas instalações, e, nomeadamente, à 
Biblioteca, à Sala de Informática e aos serviços da Reprografia, observando as 
normas internas de funcionamento de cada um destes sectores. 
 
Têm igualmente acesso ao Museu de Artes Decorativas Portuguesas e às 
Oficinas da 
FRESS, para recolha de elementos em ordem à realização de trabalhos práticos 
ou de investigação, em condições acordadas entre a Direcção da ESAD e os 
responsáveis desses sectores. 

 
 
3. Cacifos 

 
A ESAD disponibiliza nas suas instalações um número limitado de cacifos para 
utilização individual dos alunos. As respectivas chaves serão entregues contra o 
depósito de uma caução de 20 euros, que só será devolvida após a restituição da 
chave e da verificação de que o cacifo está limpo e vazio. Por razões de 
segurança ou de salubridade, a Direcção da ESAD poderá abrir e verificar o 
conteúdo dos cacifos, procedendo ao seu esvaziamento se a chave não for 
devolvida no final do ano lectivo. 

 
 
4. Conservação das Instalações e do Equipamento 

 
4.1. Os alunos deverão conservar em bom estado de funcionamento as 

instalações e os equipamentos da Escola, observando as normas internas de 
disciplina da ESAD e as regras gerais de urbanidade e civismo; 
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4.2. Compete aos alunos retirar das instalações os trabalhos realizados ao longo 

do ano, mantendo-os no entanto disponíveis para utilização pela Escola, se 
necessário. A Escola não assegura a conservação de trabalhos 
abandonados nas instalações pelos seus autores. 

 
 
5. Utilização de Telemóveis 
 

Excepto em caso de urgência/força maior não é permitida a utilização do 
telemóvel durante as aulas. 

 
 
6. Representação dos Estudantes 
 

6.1. Os alunos deverão eleger o Provedor do Estudante, bem como os seus 
representantes para os órgãos próprios previstos nos Estatutos da ESAD, 
segundo os respectivos regulamentos; 

 
6.2. A Associação de Estudantes disporá, para as suas actividades, de uma sala 

própria nas instalações da Escola, durante o seu período de funcionamento. 
 
 
7. Propinas 

 
7.1. Os alunos deverão liquidar atempadamente o valor das propinas do curso 

que frequentam, procedendo designadamente ao pagamento, na Secretaria 
da Escola, de: 

 
 Pré-inscrição, no acto de candidatura à frequência do 1º ano do curso; 
 
 Matrícula no acto da inscrição; 

 
 Mensalidade, entre os dias 1 e 10, inclusive, de cada mês. 

 
7.2. O incumprimento do estabelecido na alínea 7.1. implica o pagamento de um 

acréscimo de 10% do valor em mora e a retenção das notas no final do 
semestre; 

 
7.3. Os valores correspondentes à pré-inscrição, matrícula e mensalidades são 

anualmente fixados pelo Conselho Directivo da FRESS; 
 

7.4. Haverá dez mensalidades por cada ano lectivo, correspondentes aos meses 
de Outubro a Julho, inclusive. O segundo ano do mestrado tem onze 
mensalidades (mas não tem matrícula); 

 
7.5. O pagamento antecipado de todas as mensalidades no início de cada ano 

lectivo será objecto de um desconto de 5%; 
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7.6. As disciplinas em atraso serão pagas extra-mensalidade; 

 
7.7. O aluno que desista da frequência do curso ou de alguma disciplina deve 

comunicar esse facto, por escrito, à Direcção da ESAD, sob pena de 
continuar obrigado ao pagamento da(s) respectiva(s) mensalidade(s); 

 
7.8. O aluno que não tenha a matrícula paga no início do ano lectivo/semestre, 

não pode frequentar as aulas. 
 
 
8. Seguro Escolar 
 

Os alunos beneficiam de um seguro escolar de acidentes pessoais e 
responsabilidade civil durante as actividades escolares e académicas, incluindo 
as vistas de estudo devidamente autorizadas. O seguro escolar não cobre 
acidentes em viatura própria utilizada em deslocações para visitas de estudo. 

 
 
9. Visitas de Estudo 
 

A participação dos alunos em visitas de estudo programadas pelos docentes no 
âmbito das unidades curriculares e/ou de interesse científico e curricular geral 
devidamente autorizadas é obrigatória. 

 
 
10. Materiais 
 

Os encargos financeiros com os materiais necessários à execução de trabalhos 
práticos ou outros cabem aos alunos. 

 
 
11. Acção Social 
 

Os alunos da ESAD podem ser beneficiários da acção social do Ministério da 
Educação, nomeadamente através da candidatura a bolsas oportunamente 
divulgadas. 

 
 
12. Erasmus – Programa de Mobilidade 
 

Os alunos da ESAD podem beneficiar de bolsas de mobilidade, tanto para 
frequência de programas académicos de Instituições Parceiras como para 
realização de estágios em empresas em outros países da comunidade. 

 
 
 
 



                                        
 
                                                          
                                          
                                                         
                                                          

____________________________________________________________________________ 
ESAD – Escola Superior de Artes Decorativas 

Rua João de Oliveira Miguens, 80 • 1350-187 Lisboa 
Telf.: 218814696 • Fax: 218814643 
esad.geral@fress.pt • www.fress.pt 

 

4 

 
13. Cursos Livres 
 

A frequência de cursos livres está aberta aos alunos da ESAD em condições 
especiais devidamente divulgadas. 

 
 
 
 

(Documento aprovado em Conselho Técnico Científico a 24 de Maio de 2012) 


